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PARECER  
 
1. RELATÓRIO 

 

Cuidam os presentes autos da Auditoria Operacional realizada pela 7ª Coordenadoria de 

Controle Externo (7ª CCE), com o objetivo de acompanhar as ações adotadas pelo Governo do 

Estado da Bahia, através da Secretaria da Administração (SAEB), da Secretaria de Administração 

Penitenciária e Ressocialização (SEAP) e da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 

(SETRE), no Programa de Inserção de Apenados e Egressos no Mercado de Trabalho – Pró-

Trabalho, instituído pelo Decreto Estadual nº 14.764/2013, com vistas à aferição do seu 

funcionamento e do alcance dos objetivos propostos. 

 

Em seu exame técnico, a 7ª CCE selecionou duas áreas do Programa Pró-Trabalho para 

exame, quais sejam: (i) a capacitação dos beneficiários do programa, verificando a aderência 

dos cursos de qualificação promovidos pela SETRE ao Decreto n.º 14.764/2013; e (ii) a fiscalização 

do cumprimento das normas do Decreto n.º 14.764/2013 que impõem a reserva de vagas de 

trabalho, por parte das empresas contratadas pela Administração Pública Estadual, para os 

beneficiários do programa. 
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Ao final, a unidade técnica produziu o relatório de Ref.2957602-1/23, cuja parte conclusiva 

sugeriu a expedição das recomendações e determinação a seguir discriminadas: 

 

• À SEAP e SETRE, unidades designadas nos §§ 1º e 2º do art. 3º do Decreto Estadual 
n.º 14.764/2013, com vistas a atender à capacitação dos beneficiários do Programa 
Pró-Trabalho, conforme arts. 3º e 4º do mesmo normativo, recomenda-se: 

 
i) sistematizar cronogramas e ofertas de cursos profissionalizantes que atendam ao 
perfil dos beneficiários e às necessidades do mercado, inclusive quanto ao objeto 
dos contratos celebrados no âmbito do Poder Executivo Estadual; 
 
ii) elaborar um sólido fluxograma de encaminhamento dos beneficiários às vagas de 
trabalho ofertadas pelas empresas comprometidas com o Programa, com a inclusão 
de critérios objetivos; e 
 
iii) promover de forma efetiva a divulgação dos cursos, de modo a alcançar os 
beneficiários e a estimular a participação destes no Programa. 
 

• À SEAP, com vistas a atender a responsabilidade pela fiscalização do cumprimento 
do Decreto n.º 14.764/2013, conforme art. 10 do normativo, recomenda-se: 

 
i) realizar divulgação do Programa para as empresas participantes de licitações 
promovidas pelo Estado e para as Secretarias de Governo; 
 
ii) fiscalizar as contratações do Estado, que envolvam vagas do Programa, desde o 
início efetivo da execução da obra ou serviço, e instruir a unidade contratante para 
aplicar, caso necessário, as sanções previstas em contrato; e 
 
iii) acrescentar a obrigatoriedade de fiscalização no fluxograma de funções das 
Secretarias envolvidas no Pró-Trabalho, inclusive com o dever de informar as 
empresas quanto às vagas a preencher e as que forem criadas, bem como sobre 
as eventuais sanções no caso de descumprimento das normas do Programa. 
 

• Com o objetivo de monitorar a implementação das recomendações propostas e com 
base na Resolução TCE n.º 84/2020, a Auditoria sugere que, em prejuízo das 
deliberações anteriormente apresentadas, seja expedida a seguinte determinação à 
SEAP, SETRE e SAEB: 

 
i) Encaminhar ao Tribunal de Contas da Bahia, com brevidade, um Plano de Ação 
(modelo constante no site do TCE) de forma conjunta, contemplando os elementos 
previstos no art. 4º da Resolução TCE n.º 84/2020, sob pena da aplicação de multa, 
conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar nº 05 de 04/12/1991. 
 

Após a emissão do relatório, os autos seguiram ao Excelentíssimo Conselheiro Relator, que, 

em atenção aos princípios da ampla defesa e do contraditório, determinou a notificação dos 

dirigentes máximos da SAEB, SETRE e SEAP, para, querendo, apresentar as justificativas e/ou 

esclarecimentos pertinentes no prazo de 15 (quinze) dias (Ref.2958246-1). 

 

Devidamente notificados, pelas vias postal (Ref.2971298-1/2; Ref.2971624-1/2; 

Ref.2962256-1/2) e editalícia (Ref.3006767-1; Ref.3006768-1; Ref.3006773-1), apenas o Sr. José 

Antonio Maia Gonçalves, dirigente máximo da SEAP, compareceu aos autos, por intermédio do 

Ofício GAB/SEAP nº 153/2023 (Ref.3003713-1/2), ao qual juntou o documento de Ref.3003714-1. 
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Por fim, os autos eletrônicos vieram a este Órgão Ministerial para análise e emissão de 

parecer. 

 

Em síntese, é o que cumpre relatar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Consoante relatado, trata-se de Auditoria Operacional realizada pela 7ª Coordenadoria de 

Controle Externo (7ª CCE) para acompanhar as ações adotadas pela SEAP, SETRE e SAEB na 

implementação do Programa de Inserção de Apenados e Egressos no Mercado de Trabalho – Pró-

Trabalho, instituído pelo Decreto Estadual nº 14.764/2013, a fim de aferir o seu funcionamento e o 

alcance dos objetivos propostos. 

 

De acordo com a International Organization of Supreme Audit Institutions (INTOSAI), 

auditoria operacional (performace auditing) é o “exame independente, objetivo e confiável que 

analisa se empreendimentos, sistemas, operações, programas, atividades ou organizações do 

governo estão funcionando de acordo com os princípios de economicidade, eficiência, eficácia e 

efetividade, e se há espaço para aperfeiçoamento (ISSAI 3000/17)”1. Tal espécie de auditoria revela-

se como um instrumento de fiscalização por meio do qual os órgãos de controle externo podem 

contribuir e colaborar para o aprimoramento da gestão e das políticas públicas sob a 

responsabilidade do Poder Executivo. 

 

Na presente auditoria operacional, o relatório técnico elaborado pela 7ª CCE (Ref.2957602-

1/23) aponta fragilidades graves no processo de capacitação dos beneficiários do Programa Pró-

Trabalho (item 7.1 do relatório de auditoria), bem como na fiscalização do cumprimento das normas 

do Decreto Estadual nº 14.764/2013 que impõem às empresas contratadas pela Administração 

Pública estadual a reserva de vagas de trabalho aos beneficiários do programa (item 7.2 do relatório 

de auditoria). Tais deficiências, de acordo com o cenário fático retratado pela 7ª CCE, comprometem 

substancialmente a efetividade do programa governamental avaliado, permitindo a conclusão de 

que os objetivos propostos não estão sendo alcançados. 

 

Veja-se, por exemplo, que dos 367 apenados e egressos cadastrados no Programa Pró-

Trabalho, apenas 25 receberam qualificação por meio de cursos ofertados pelo Sistema Estadual 

de Intermediação para o Trabalho – SINEBAHIA, o que equivale a um percentual de 6,8% dos 

cadastrados.  

 

 
1 Tradução reproduzida do Manual de Auditoria Operacional, 4.ed. Brasília: TCU, Secretaria-Geral de Controle Externo 
(Segecex), 2020, p. 14. 
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De outro lado, no tocante à fiscalização do cumprimento das normas do programa, foi 

apurado que a quase totalidade das empresas contratadas por órgãos e entidades da Administração 

Pública Estadual não cumpre a exigência normativa de contratação de apenados e egressos, 

prevista no art. 6º do Decreto Estadual nº 14.764/2013. Além disso, não restou comprovado que os 

órgãos competentes do Estado realizaram ações fiscalizatórias para garantir a reserva de vagas 

aos beneficiários do programa. 

 

A partir dos elementos fáticos obtidos na presente auditoria, é possível afirmar a existência 

de um estado de desconformidade2 na implementação do Programa Pró-Trabalho, que acaba por 

comprometer o alcance dos resultados e objetivos almejados com a política pública. A grave 

ineficiência constatada deve ser corrida pela Administração Pública estadual, de modo a possibilitar 

o cumprimento do dever estatal de proporcionar assistência aos apenados e egressos para a sua 

reinserção no meio social (art. 10 da Lei de Execução Penal e Decreto Estadual nº 14.764/2013). 

 

A fim de viabilizar a superação do estado de desconformidade identificado, a 7ª CCE sugere 

a expedição das seguintes recomendações e determinação às unidades auditadas: 

 

• À SEAP e SETRE, unidades designadas nos §§ 1º e 2º do art. 3º do Decreto Estadual 
n.º 14.764/2013, com vistas a atender à capacitação dos beneficiários do Programa 
Pró-Trabalho, conforme arts. 3º e 4º do mesmo normativo, recomenda-se: 

 
i) sistematizar cronogramas e ofertas de cursos profissionalizantes que atendam ao 
perfil dos beneficiários e às necessidades do mercado, inclusive quanto ao objeto 
dos contratos celebrados no âmbito do Poder Executivo Estadual; 
 
ii) elaborar um sólido fluxograma de encaminhamento dos beneficiários às vagas de 
trabalho ofertadas pelas empresas comprometidas com o Programa, com a inclusão 
de critérios objetivos; e 
 
iii) promover de forma efetiva a divulgação dos cursos, de modo a alcançar os 
beneficiários e a estimular a participação destes no Programa. 
 

• À SEAP, com vistas a atender a responsabilidade pela fiscalização do cumprimento 
do Decreto n.º 14.764/2013, conforme art. 10 do normativo, recomenda-se: 

 
i) realizar divulgação do Programa para as empresas participantes de licitações 
promovidas pelo Estado e para as Secretarias de Governo; 
 
ii) fiscalizar as contratações do Estado, que envolvam vagas do Programa, desde o 
início efetivo da execução da obra ou serviço, e instruir a unidade contratante para 
aplicar, caso necessário, as sanções previstas em contrato; e 
 

 
2 Segundo Fredie Didier Jr, Hermes Zaneti Jr e Rafael Alexandria de Oliveira, estado de desconformidade “é a situação 

de desorganização estrutural, de rompimento com a normalidade ou com o estado ideal de coisas, que exige uma 
intervenção (re)estruturante”. Segundo os autores, “existindo esse estado de desconformidade, a solução do problema 
não pode dar-se com apenas um único ato, como uma decisão que certifique um direito e imponha uma obrigação. Há 
necessidade de intervenção para promover uma reorganização ou uma reestruturação da situação, como nos casos em 
que há necessidade de mudança na estrutura do ente público, de organização burocrática etc. Essa intervenção 
normalmente é duradora e exige um acompanhamento contínuo” (Elementos de uma teoria do processo estrutural 
aplicada ao processo civil brasileiro. In: ARENHART, Sérgio Cruz; JOBIM, Marco Félix. Processos estruturais. 3 ed. 
Salvador: Juspodivm, 2021, pp. 427 e 429) 
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iii) acrescentar a obrigatoriedade de fiscalização no fluxograma de funções das 
Secretarias envolvidas no Pró-Trabalho, inclusive com o dever de informar as 
empresas quanto às vagas a preencher e as que forem criadas, bem como sobre 
as eventuais sanções no caso de descumprimento das normas do Programa. 
 

• Com o objetivo de monitorar a implementação das recomendações propostas e com 
base na Resolução TCE n.º 84/2020, a Auditoria sugere que, em prejuízo das 
deliberações anteriormente apresentadas, seja expedida a seguinte determinação à 
SEAP, SETRE e SAEB: 

 
i) Encaminhar ao Tribunal de Contas da Bahia, com brevidade, um Plano de Ação 
(modelo constante no site do TCE) de forma conjunta, contemplando os elementos 
previstos no art. 4º da Resolução TCE n.º 84/2020, sob pena da aplicação de multa, 
conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar nº 05 de 04/12/1991. 

 

Tendo em vista que o relatório emitido pela 7ª CCE aborda de forma escorreita e consistente 

as fragilidades identificadas, com a indicação adequada dos seus contornos fáticos e jurídicos, bem 

como sinaliza as medidas a serem implementadas para a correção das deficiências constatadas e 

o aprimoramento da gestão, este MPC endossa, pelos seus próprios fundamentos, as conclusões 

lançadas e as recomendações sugeridas pela aludida Unidade Técnica. 

 

Pondere-se, contudo, que as recomendações possuem natureza colaborativa, 

consubstanciando uma sinalização pela Corte de Contas de oportunidades de melhoria dos padrões 

operacionais da Administração Pública, de modo a incrementar a eficiência e efetividade do 

programa governamental examinado. Por não versar sobre padrão de conduta (ação ou omissão) 

imposto por norma jurídica, a implementação da recomendação fica sujeita à avaliação 

discricionária do gestor público, que pode optar, de forma motivada, pela adoção de medidas 

alternativas para sanear fragilidades eventualmente identificadas e otimizar os resultados das ações 

e programas de governo sob a sua responsabilidade. 

 

Neste sentido, entende este presentante do Parquet que o plano de ação determinado pela 

Corte não deve obrigatoriamente contemplar as medidas que vierem a ser recomendadas pelo 

Tribunal, sob pena de descaracterização da natureza colaborativa e não vinculante das 

recomendações. É dizer: a determinação de apresentação de plano de ação3 deve conter uma 

abertura que possibilite ao gestor indicar, a partir da avaliação de conveniência e oportunidade que 

legitimamente lhe compete, as ações administrativas adequadas e necessárias para superar o 

estado de desconformidade detectado na auditoria operacional, tomando-se como referência as 

 
3 O plano de ação é um dos instrumentos que pode ser adotado pelo Tribunal de Contas para solução de problemas 
estruturais da gestão pública, isto é, para o enfretamento de situações de desconformidade que, por sua natureza e 
complexidade, não podem ser corrigidas com uma única ação administrativa, demandando a implementação de um 
conjunto de medidas estruturadas, por vezes com a participação coordenada de vários órgãos públicos. Nestes casos, 
em vez de simplesmente determinar genericamente que a irregularidade seja corrigida, o Tribunal determina que o gestor 
apresente um plano de ação demonstrando de que forma o problema será solucionado, com a especificação das ações 
que serão adotadas, das etapas de implementação com percentuais de execução por período, do setor responsável por 
cada uma das ações, dos prazos de implementação e dos produtos esperados ao final de cada etapa (art. 4º da Resolução 
nº. 84/2020).  
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medidas recomendadas, em caráter colaborativo, pela área técnica desse Tribunal.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno desse Tribunal de 

Contas, o Ministério Público de Contas OPINA: 

 

a) pela juntada da presente auditoria às contas da Secretaria de 

Administração Penitenciária e Ressocialização (SEAP) e da Secretaria do 

Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE), referentes ao exercício de 

2022, caso tenham sido autuadas como processo de contas, a fim de que 

se avalie a repercussão dos achados auditoriais analisados nas contas dos 

responsáveis pelas unidades auditadas; 

 

b) pela expedição das recomendações sugeridas pela 7ª CCE no relatório 

de auditoria que instrui o presente processo; 

 

c) pela expedição de determinação à SEAP, SETRE e SAEB para que 

encaminhem a esse Tribunal de Contas, em prazo fixado pelo egrégio 

Tribunal Pleno, um Plano de Ação conjunto que contemple os elementos 

previstos no art. 4º da Resolução Normativa n.º 84/2020 desse Tribunal 

(modelo constante no site do TCE), com o detalhamento das ações 

administrativas a serem adotadas para correção do estado de 

desconformidade apontado nos itens 7.1. e 7.2 do relatório auditorial, 

tomando-se como referência as medidas recomendadas pela 7º CCE, cuja 

não adoção deve ser devidamente motivada e acompanhada de ações 

alternativas. 

 

É o parecer. 

 

Salvador/BA, datado e assinado eletronicamente. 

 

DANILO FERREIRA ANDRADE 
Procurador do Ministério Público de Contas 
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DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador do Ministério Público de Contas - Assinado em 22/05/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
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